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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2022
 
Objeto: Aquisição de Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica para o Hospital Municipal

São José.
 
ESCLARECIMENTO:
 
Recebido em 25 de janeiro de 2022 às 18h46min. (documento SEI 0011754864).
 
1º Questionamento: "O Edital solicita: “Cabeceira e peseira removíveis, com

dispositivo que garanta a segurança do paciente, podendo ser com sistema de trava na peseira” A cama
PRIOMA600 da fabricante ARJO é projetada com cabeceira e peseira removíveis de fácil e segura
movimentação para o usuário. No entanto estas estruturas são preparadas para não se soltarem durante a
movimentação da cama ou durante o deslocamento do paciente, proporcionando segurança para o
mesmo. Ratificamos que todas as tecnologias desenvolvidas pela ARJO preconizam a facilidade de
utilização por parte do usuário e segurança para o paciente. Desta forma, solicitamos esclarecimento a
característica técnica da cama PRIOMA600 atende a necessidade da instituição."

2º Questionamento: "O Edital solicita: “Deve possui no mínimo nas laterais, espuma
com densidade mais elevada para que o paciente ao sentar na borda para sair não escorregue” A cama
PRIOMA600 da fabricante ARJO é projetada para oferecer segurança ao paciente durante as
movimentações no leito. A cama permite regulagem de altura extrabaixa para que o paciente possa sentir-
se seguro ao sair do leito com ou o auxílio de profissionais, reduzindo o risco de quedas. Além disto, o
colchão PENTAFLEX é desenvolvido para melhor distribuição de cargas evitando pontos de pressão e
consequentemente lesões de pele. Isto garante ao paciente que ao sentar-se em qualquer ponto do colchão
apresente instabilidade que possa ocasionar risco de queda. Desta forma, solicitamos esclarecimento a
característica técnica da cama PRIOMA600 atende a necessidade da instituição."

 
Resposta: Informamos que os referidos questionamentos foram enviados para a equipe

técnica, conforme Memorando SEI nº 0011754879, sendo respondido através do documento SEI nº
0011760620, do qual extrai-se:

Em resumo, a empresa trás informações sobre o produto que
pretende ofertar e solicita que seja informado se as
características deste atendem as necessidades desta
Administração. Inicialmente informamos que esta Secretaria
da Saúde não realiza análises antes da disputa de lances;
expomos ainda, que após a disputa de lances, a análise será
realizada em conformidade com o descrito no edital, assim, as
empresas deverão apresentar os prospectos dos itens a serem
ofertados.
Por fim, expomos que os produtos ofertados pelos licitantes
deverão preencher todas as especificações técnicas previstas
no item 2 do Termo de Referência.
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Atenciosamente,
 

Pregoeira, Giovanna Catarina Gossen
Portaria nº 001/2022 - SEI nº 0011532106

 
Documento assinado eletronicamente por Giovanna Catarina Gossen, Servidor(a)
Público(a), em 27/01/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011775754 e o código CRC 3F39884D.
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